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 Despacho n.º 7761/2017

A atribuição de bolsas de mérito aos estudantes do ensino superior que 
mostrem um aproveitamento escolar excecional no curso que frequentam 
foi introduzida em 1998, destinando -se apenas aos alunos dos cursos de 
formação inicial das instituições de ensino superior públicas.

Em 2009, através do Despacho n.º 13531/2009 (2.ª série), de 9 de 
junho, o âmbito da atribuição de bolsas de mérito foi alargado ao ensino 
superior privado bem como aos estudantes inscritos em mestrados e 
cursos de especialização tecnológica.

Tendo em consideração que, desde aquela data, uma nova tipologia 
de formações foi criada no âmbito do ensino superior, nomeadamente 

os Cursos Técnicos Superiores Profissionais (TeSP), é relevante adequar 
o regulamento de atribuição de bolsas de mérito a esta nova realidade.
Nesta adequação, é também importante garantir a manutenção da ele-
gibilidade dos estudantes inscritos nos Cursos de Especialização Tec-
nológica lecionados em instituições de ensino superior, até à data limite 
para descontinuação dos mesmos, fixada em 31 de dezembro de 2016.

Assim, através do presente despacho procede -se à alteração do Regu-
lamento de Atribuição de Bolsas de Estudo por Mérito a Estudantes de 
Instituições de Ensino Superior, destacando -se as seguintes alterações:

a) Alargamento da atribuição de bolsas de mérito aos estudantes
inscritos em Cursos Técnicos Superiores Profissionais (TeSP);

b) Alteração do procedimento de transferência da verba da bolsa, que 
passa a ser feita pela Direção -Geral do Ensino Superior diretamente 
ao estudante;

Aproveita -se o ensejo para introduzir alterações pontuais que visam 
clarificar aspetos relacionados com o ano de atribuição da bolsa bem 
como atualizar designações de entidades e instrumentos em virtude da 
realidade atualmente existente.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Lei n.º 37/2003, de 22 

de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, e pelo n.º 6 do 
artigo 20.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, determino:

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 3.º, 5.º, 8.º, 9.º, 11.º e 13.º do Regulamento de Atribuição 
de Bolsas de Estudo por Mérito a Estudantes de Instituições de Ensino 
Superior, aprovado pelo Despacho n.º 13531/2009 (2.ª série), de 9 de 
junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Num Curso Técnico Superior Profissional.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º

[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) No ano letivo a que se refere a atribuição da bolsa, tenha obtido 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano 
de estudos do ano curricular;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º

[...]

1 — No prazo fixado nos termos do artigo 16.º, a Direção -Geral do 
Ensino Superior comunica a cada instituição de ensino superior o nú-
mero máximo de bolsas de estudo por mérito que podem ser atribuídas 
nessa instituição, com base na informação estatística oficial fornecida 
pela Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º

[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As bolsas de estudo por mérito são atribuídas anualmente, 

por cada instituição de ensino superior, aos que, no ano letivo a que 
diz respeito a atribuição da bolsa, nela tenham tido aproveitamento 
excecional, até ao limite fixado no artigo 7.º

Artigo 11.º

[...]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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iv) O número internacional de conta bancária (IBAN) necessário
ao processamento da transferência bancária.

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º

[...]

No prazo fixado nos termos do artigo 16.º, a Direção -Geral do En-
sino Superior procede ao pagamento da bolsa de mérito, diretamente 
ao estudante, através de transferência bancária para a conta com o 
número internacional de conta bancária (IBAN) indicada por este.»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O disposto no presente despacho entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

8 de agosto de 2017. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.
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